
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAIUVA E A EMPRESA 

DORLETE TEREZINHA DE OLIVEIRA CARONI - EPP, TENDO 

POR OBJETO A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR, 

PARA COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL EM 

TODO O MUNICÍPIO.  

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAIUVA, Estado 
de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Prefeitura Municipal, na Rua 21 Abril, nº 334, inscrito no CNPJ sob nº 45.339.611/0001-

05, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA, 

brasileiro, casado, RG nº 3.980.801-4 SSP/SP, CPF/RF nº 051.352.658-72, residente e 

domiciliado na Rua 1º de Maio nº 98, em Taiuva, neste Estado de São Paulo, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: DORLETE TEREZINHA DE 
OLIVEIRA CARONI - EPP, com sede no Sitio Córrego da Estiva, s/nº Bairro Zona Rural, na 

cidade de Pitangueiras, Estado de São Paulo, CNPJ nº 21.490.851/0001-30, Inscrição 

Estadual nº 543.029.111.119, neste ato representada por sua proprietária: DORLETE 

TEREZINHA DE OLIVEIRA CARONI, Cédula de Identidade (RG) nº 7.122.435-X, e CPF/MF 

nº 047.521.738-16, residente e domiciliado na Rua Amadeu Ripamonte, nº 147, São 
Gabriel, na cidade de Pitangueiras, Estado de São Paulo, a seguir denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o ato ratificado do Processo de Licitação nº 51/2022, 

referente à Dispensa nº 17/2022, que integra este instrumento, independentemente de 

transcrição, têm entre si, plenamente ajustado, o presente contrato administrativo que se 

regerá pelas cláusulas e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente 

aceitam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O 

presente contrato é celebrado sob a égide da Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, 
II, cc. o artigo 23, II “a”, todos da Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 2.520, de 

01 de agosto de 2018, sujeitando integralmente as partes às normas da Lei 8.666/93 (com as 

alterações promovidas pela Lei 8.883, de 08 de junho de 1.994 e 9.648, de 27 de maio de 

1.998), bem como, supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições do Direito Privado, de que trata o art. 54 do mesmo diploma legal, e, nos casos 

omissos, pelo Código Civil Brasileiro e Legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - Contratação de 

empresa para locação de caminhão compactador, para coleta de lixo domiciliar e comercial 

em todo o município, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO 

COLETOR E COMPACTADOR DE 

LIXO, COM CAPACIDADE DE 15 

M³  

MÊS 1 17.400,00 17.400,00 

VALOR GLOBAL R$    17.400,00 

 

§1º - O caminhão deverá estar em perfeitas condições para 

execução do objeto. 



§2º - As manutenções corretivas e preventivas do veículo 
locado correrão por conta da CONTRATADA, obedecidas as normas de segurança previstas 

pela Legislação de Trânsito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO - A empresa 

CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato, de acordo com as condições de 
sua proposta, mediante o preço global, líquido e certo, de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 

quatrocentos reais), em moeda corrente do país, no qual estão inclusos todas as despesas e 

custos como fretes, equipamentos, seguro, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 

taxas, impostos e contribuições, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais 

e em feriados ou em horas extraordinárias e quaisquer outras despesas, direta ou 

indiretamente, relacionadas com o serviço objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO - O prazo de duração deste 

contrato será de 3 (três) meses, cujo inicio será contado a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO - O pagamento do 

preço ajustado será efetuado à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após a execução do 
objeto, que será apresentado com a respectiva nota fiscal eletrônica/fatura e aprovação do 

Fiscal Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As 

despesas com a execução do presente contrato correrão por conta de dotações próprias 

consignadas no orçamento geral do município, identificadas através da seguinte 

classificação orçamentária: 

 
Ficha nº 308 

02 – Executivo 

02.10.00 – Departamento de Obras e Serviços 

15.452.0011.2003 – Coleta e Distribuição dos Resíduos 

Sólidos Urbanos  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

- Para a execução do objeto, o CONTRATANTE obriga-se a: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

II. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa 

execução das obrigações contratuais; 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

IV. Exercer a mais ampla fiscalização e supervisão dos 

trabalhos referentes ao objeto licitado, sem prejuízo da responsabilidade da empresa 

CONTRATADA, designando para o Fiscal Municipal, aos quais caberá acompanhar e 

fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 



V. Efetuar o pagamento, devido à empresa CONTRATADA, de 

acordo com a Cláusula Quinta; 

VI. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas 

preventivas e corretivas determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança do 

trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes da proposta e nas demais cláusulas deste 
instrumento contratual, bem como aquelas definidas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, cabe: 

 

I. Efetuar a entrega do veículo em perfeita condição, no prazo 

e no local indicado pela Administração; 
 

II. Responsabilizar-se pela manutenção integral e necessária 

do veículo; 

III. Em caso de manutenção ou outro motivo que impossibilite 

a utilização do veículo, este deverá ser substituído no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

por outro de igual característica (ano, modelo, marca, capacidade, etc.); 

IV. Substituir, por sua conta, no total ou em parte, o veículo 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

V. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

VI. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização realizada pelo Fiscal 

Municipal, em seu acompanhamento; 

VII. Responsabiliza-se pelos encargos previdenciários, 
tributários, trabalhistas, fiscais e sociais, que venham a incidir sobre a execução do 

contrato; 

VIII. Eventuais locomoções, acomodações e alimentações de 

pessoal, para cumprimento do contrato; 

IX. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento; 

X. Atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO - O CONTRATANTE 

exercerá a fiscalização, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto 

contratado, para confirmação do cumprimento do ajuste e autorização da respectiva nota 

fiscal/fatura. 



§1º - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto 
do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o 

CONTRATANTE.  

§2º - O acompanhamento e a fiscalização deste objeto, será 

exercida pelo Sr. Paulo Roberto José Henrique, Fiscal Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU 

SUBEMPREITADA – Fica vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do 

objeto deste contrato, bem como a cessão ou transferência dos seus direitos e obrigações, 

total ou parcial, sujeitando-se, no caso de desatendimento desta proibição, às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 

os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no objeto do contrato, a critério 
exclusivo do CONTRATANTE, observado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial e atualizado do contrato. 

§1º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 

limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, sendo que eventual alteração será obrigatoriamente formalizada 

por meio de Termo Aditivo, com a publicação do respectivo resumo na imprensa oficial. 

§2º - Considerando que poderão surgir supressões ou 

acréscimos no decorrer da execução dos serviços não levantado em face da impossibilidade 

técnica, antes da contratação, a CONTRATADA se obriga: 

I. No caso de acréscimos - Aos termos do §2º, do artigo 65 da 

Lei 8.666/93; 

II. No caso de supressões – Á concordância da supressão 

necessária nos termos do inc. II, do §2º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - Ficará 

impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município de 
Taiuva/SP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que: 

I. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

II. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

III. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 

contratação; 

IV. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

V. Atrasar na entrega do objeto contratado. 

§1º Demais sanções administrativas são aquelas previstas 

pelos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MULTA - Ressalvados 

os casos de força maior ou caso fortuito devidamente comprovados, as inadimplências 

incorrerão aos contraentes deste contrato: 

I. Multa à razão de 5% (cinco por cento) do valor da 

inadimplência; 

II. Juros à razão de 1% (um por cento) do valor da 

inadimplência, ao mês; 

III. Correção monetária pela Tabela Prática Judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, observados os motivos identificados no 

artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, que poderá ser determinada por ato unilateral e 

escrito do CONTRATANTE, ou por via amigável ou judicial, nos termos da legislação 

vigente. 

§1º - O não cumprimento de cláusulas contratuais, a falência, 

constituem causas para a rescisão do contrato, cabendo à Administração municipal o 

reconhecimento de seus direitos, em caso de rescisão administrativa, conforme dispõe o 

artigo 55, inciso IX, e artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93. 

§2º - São consideradas, também, como causas de rescisão do 
contrato, o cometimento de reiteradas faltas anotadas em registro próprio do 

CONTRATANTE, através do Fiscal Municipal, assim como o atraso injustificado de qualquer 

uma das partes, a qualquer tempo, quanto a providências relacionadas à execução do 

contrato. 

§3º - A rescisão de que tratam os artigos 77 e 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93, se opera por ato unilateral do CONTRATANTE, sem que caiba à 

empresa CONTRATADA, em nenhuma hipótese ou a qualquer título, direito à indenização, 
a não ser o pagamento do serviço realmente executado, cuja medição foi conferida e 

aprovado pelo Fiscal Municipal. 

§4º - Não havendo culpa da empresa CONTRATADA, para a 

ocorrência de eventual rescisão do contrato, fará ela jus ao ressarcimento dos prejuízos 

regularmente comprovados, de conformidade com o §2º, do artigo 79, da Lei Federal nº 

8.666/93, caso em que terá direito à devolução de pagamento devido pela execução do 

contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS - Eventuais recursos administrativos poderão ser interpostos através 
do protocolo geral da Prefeitura Municipal, mediante petição fundamentada, constando a 

identificação do sócio ou diretor, ou do representante legal ou preposto da empresa 

CONTRATADA, acompanhado do documento respectivo (ato constitutivo em vigor ou 

procuração), observando, para esse efeito, as normas estabelecidas na Lei Federal nº 

8.666/93, em sua atual redação. 

 

 



§1º - Cabe recurso administrativo pela empresa CONTRATADA 
dos atos e das decisões do CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da respectiva intimação, por meio de comunicação direta ou publicação no Diário 

Oficial do Estado, principalmente, nos casos de rescisão do contrato (art. 79, I, da Lei 

Federal nº 8.666/93) e aplicação de penalidades de advertência, suspensão temporária ou 

de multa. 

§2º - Para efeito de contagem dos prazos legais de interposição 

de recurso, estes só se iniciam e vencem nos dias úteis, assim considerados aqueles em que 
houver expediente normal na Prefeitura Municipal de Taiuva, excluindo-se o do início e 

incluindo-se o do vencimento, considerando-se os dias consecutivos. 

§3º - Os recursos serão apresentados por escrito ao 

CONTRATANTE, por intermédio de quem praticou o ato recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - Vinculam-se 

a este contrato todos os documentos e a proposta, que integram o Processo de Licitação nº 

51/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REGÊNCIA - A execução 

contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas pelas normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 

Parágrafo único - Os casos omissos e não solucionáveis pelas 

normas gerais previstas na lei de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos 

preceitos de direito público, em primeiro lugar, para depois ser aplicada à teoria geral dos 

contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta ratificada, desde que de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§1º - O presente contrato, bem como os seus eventuais termos 

aditivos, serão publicados em extratos, no Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

daquela data, como condição de plena eficácia. 

§2º - Este contrato deverá ser executado, fielmente, por ambas 
as partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e à legislação pertinente, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, a que tiver dado causa, 

nos termos da legislação em vigor. 

§3º - Fica eleito o Foro da Comarca de Jaboticabal, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 

questão oriunda do presente contrato, desde que não resolvidas na esfera administrativa. 

 

 

 
 



§4º - E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, que, lido e aprovado, 

vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença de duas 

testemunhas abaixo identificadas e também signatárias, comprometendo-se as partes, 

ainda mais, a cumprirem e a fazer cumprir o presente contrato, por si e por seus 

sucessores, em Juízo ou fora dele. 
 

 

                                          Taiuva, 27 de junho de 2022. 

 

 

________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE TAIÚVA - CONTRATANTE 

LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA – PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

______________________________________________________________________ 

DORLETE TEREZINHA DE OLIVEIRA CARONI - EPP - CONTRATADA 
            DORLETE TEREZINHA DE OLIVEIRA CARONI - REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

TESTEMUNHAS 

 
 

 

       SILVIO JOSÉ SCIARRA                                                    VALDENICE AP. VENTRIZ 

 RG Nº 14.214.592-0                                                              RG Nº 9.315.65 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIUVA 

 
CONTRATADA: DORLETE TEREZINHA DE OLIVEIRA CARONI - EPP 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caminhão compactador, para coleta de 

lixo domiciliar e comercial em todo o município.  

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)     Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e)     É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Taiuva, 27 de junho de 2022. 

 



 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  
CPF: 051.352.658-72  

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 
Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  

 

Assinatura: ______________________________________________________________________________ 
 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome: Dorlete Terezinha De Oliveira Caroni 

Cargo: Proprietária 
CPF: 047.521.738-16                                   

 

Assinatura: _____________________________________________________________________________ 

 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva 

CPF:   051.352.658-72                                       

 

Assinatura: _____________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIUVA 

 

CNPJ Nº: 45.339.611/0001-05 
 

CONTRATADA: DORLETE TEREZINHA DE OLIVEIRA CARONI - EPP 

 

CNPJ Nº: 21.490.851/0001-30 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 
 

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2022 

 

VIGÊNCIA: 27/09/2022 

 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caminhão compactador, para coleta de 

lixo domiciliar e comercial em todo o município.  
 
 

 
VALOR R$: 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).  

 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

                                                                         

 

 
Taiuva, 27 de junho de 2022. 

 

 

 

 
Nome e cargo: Leandro José Jesus Baptista – Prefeito do Município de Taiuva 

E-mail institucional: gabinete@taiuva.sp.gov.br 

E-mail pessoal: leandrojjbaptista@gmail.com 

 

Assinatura:______________________________________________________________________________ 

mailto:gabinete@taiuva.sp.gov.br

